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Rubrica:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N» _líi./2024

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA
AO MÉRITO EXPEDICIONÁRIO
BIANOR GOMES DA SILVA AO (A)
SENHOR JULIANO ZORZANELLI
MORAES.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ̂ NÉCIA-ES,
através de seus membros infra-assinados, por indicação do Vereador Otamir Carloni,
fsZl da Mção legal que lhe é conferida pelo art. 33 do Regimento Interno
combinado com o inciso XII, do art. 18, da Lei Orgâmca do Mimcipio e ̂  Decreto
Legislativo n° 594, de 03 de novembro de 2015, apresenta o seguinte projeto de decreto
legislativo:

Art. r Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Expedicionário Bimor to
Süva: prevista no art. 1" do Decreto Legislativo tf 594/2015. ao Senhor JULIANO
ZORZANELLI MORAES.

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Espírito Santo

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede a Medalha de Honra ao Mérito
Expedicionário Bianor Gomes da Silva, prevista no Decreto Legislativo n° 594/2015, ao
Senhor JULIANO ZORZANELLI MORAES, o homenageado foi indicação do vereador
Otamir Carloni.

JULIANO ZORZANELLI MORAES, militar atuante que sempre exerceu sua função de
forma exemplar, sem constar qualquer medida que desabone sua conduta enquanto militar
e cidadão.

Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honraria, a
qual, certamente será um meio de valorizar militares estaduais e policiais civis e
reconhecer o empenho pela atuação na área da segurança pública em nosso município.

Assim, em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.

É a justificativa.
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